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./",, <, (i,rlo, ()dtll ';UII ;' Pre feit o do Município til' Agudos. ESI<HJo de Sâo Paulo .
usando das atribuiç ões que ii 1.1:1 me confer e. 1;11;0 saber que ti Cá mara Munic ipa l de '\ g.tldo ,
aprovou c CII sanciono a segu inte l .c i -

j \ r l i ~u I" - O cont ribuin te qw..' cfct uar li pagamcn tu de uma só vez do Impo sto Predial
c Tcr ut onnl Urba no , e'CIÔÔ\l de 2002. n-ra IIlHa ICdll\";io 1111 valo r do imposto da seguinte
lonua

-
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I - I ) (~o (quin / \..' POl ('en i o ) para pagame nto da parcela única até (l d ia
I~1O ..V2002.

II 1O'~ o tdcz po r cen to} para pagam ento da parcela utuca a t l~ () dia
15IOSI2 {)(J2
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Art i~o 2" - Fixa o pagamento do Impo sto Predia l e Territo rial Urbano para ~ l

cxcrc iciu de 2 _00 2, em OS (oito ) parcela s iguais, da seguinte forma :

t-------!"1":l r r d :1_ .. __I :-1U~/2 . U()2 -
r Parcela I :-1U:-/2.lHI2
J -' I' a rc ela 171OM2.un2- - -- -- -- - - - ---
.t" 1':ll"n 'la 151ll7/2 .1Hl2- - - - - - - - - - - - - - - --
:-" " ;11'("('1" 15/n R/2.0 11 2----

I--------- (," 1':ufl' la_ _ __ _ 1 6109I2. nO~2_-j

7" l":lITd a 15/ 10/2.n0 2- --
S-' I""rr e-!:t 18/11/2J)l)!
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Arfigo J" - Expi rado o pra /o para pagamen to de quaisquer da s parcelas. as mesm as
serão ac resc idas de ÇOlTl\.';1o monet ária . milh a e juro s de mora. na forma prevista na leg islação
tnburária municipa l

-
-

I\ rt i ~o -r" - Esta Lei entrara cm vigo r na data de sua publicaçâo cm orgâo o ficial .
re vogadas as di sposições em cont ra rio
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